
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 125/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 020/2022 

CONTRATO N°. 225/2022 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N°01 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, in centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia — BA, 28 dezembro de 2022. 

De: ANTONTO AUGUSTO ARAGÃO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

Para: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 125/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N° 
020/2022 — CONTRATO N° 225/2022 — SOUZA GOMES SERVIÇOS I,TDA, CNPJ sob o n° 
12.333.224/0001-02 — Contrafação de empresa especializada na locação de veículos e pesados a 
serem utilizados para atender as demandas das diversas secretarias deste Município. 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Prefeito, 

1. Considerando que 

a) a empresa SOUZA GOMES SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 12.333.224/0001-02 
foi contratada para prestação de locação de veículos e pesados a serem utilizados para 
diversas secretarias deste Município; 

b) a continuidade da vigência do contrato se faz necessária para que a Administração 
pública tenha a disponibilidade de alugueis de carros, em caso de urgência, no modelo 
dos carros descritos no objeto do contrato; 

c) a Lei 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, 
nas hipóteses em que consta no artigo 57: 

"Art,57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, excetos quanto aos relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses; (Redação dada pela Lei n°9.648, de 1998)." 

d) o interesse da Administração pela prorrogação do contrato, conforme artigo 57 da Lei 

Federal 8.666/93, uma vez que o contratado vem cumprindo plenamente com o objeto 

contratado, atendendo satisfatoriamente as demandas para as quais foi contratado; 

e) o contratado, atendendo nossa solicitação, se manifestou favoravelmente à prorrogação 

da vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços, 

assim, os preços contratados serão mantidos, sem qualqu e; 
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ESTADO DA BAHIA 
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CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ra CEP: 47.15000. 

2. Solicitamos autorizar estudos junto à Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica para 

prorrogar o contrato por 5 (cinco) meses, de 31 de dezembro 2022 a 31 de maio 2023. 

3. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Excelência para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Anexos: 
a) cópia do contrato n° 225/2022; 
b) cópia do oficio de anuência do contratado; 

Atenciosamente, 

STO Alt‘„G 
Secretário de Adminisifáção 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUMCIPAI, DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN:13.880311/0001-40 
n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 4715000 

1040 DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 225/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 125/2022 

PREGÃO PRESENCIAL X" 020/2022 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à na Trave= Professor Heleno, shi, Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 
47.150-000, inscrita no CNP! N.° 13.880,711/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito, Si José 
Benedito Rocha Afligi*, brasileiro, casado, portador CRO 2652 BA e do CPP re. 207.067.153-49 residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa SOUZA GOMES LIDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ sob o n* 12.333224/0001-02, com sede na AV. 
Claudio° Barreto Rio, -- Centro, Wanderley 13A, representado neste ato pelo o Sr° Edes Souza de 
Oliveira, brasileiro, inscrito no C P1I sob o n° 687.326_945-04 e o RG sob o n° 607006374 SSP-BA, residente 
nesta cidade de Viltuiderley, - BA, doravante denominada CONTRATADA, paia cumprimento do objeto 
abaixo descrito: 

a.Ánsuut PRIMEIRA - DO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação, atrai 
especializada na locação de veículos e pesados a serem uttli 
secretarias deste Município originária do processo &notório na modali 
Processo Administrativo N° 125/2022, conforme abaixo' 

A contratação de Empresa 
render as demandas das diversas 
Pregão Presencial N' 020/2022 e 

CLÁUSULA SEGUNDA -- DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
Leis n° 8.666, de 2 t de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e rt° 9.648, de 27 

demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 
11) Lei n°10 520, de 17 de julho de 2002; 
111) Decreto nb3355, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar rt° 123, de 14 de dezembro de 2006 
2014. 

Lei Complement 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente contrafação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação 
Presencial n° 020/2022 em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação 

maio de 1998 

* 147, de 7 de agosto de 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1, Constituem parte integrante Contrato os seguintes documentos, cujo teci 
pleno conhecimento: 
1) Edital do Pregão Presencia 

11) Termo de Referencia; 
III) Proposta de preços e documentos apresentados 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 O valor total paus o presente ajuste é de. RS 1.098 500,00 (um milhão. noventa e o'tomilequmhentos 
reais), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços,. apresentado pela CONTRATADA no 
Pregão Presencial o" 020/2022, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente 
objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

ovida pelo 
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ESTADO DA BANIA 
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Item EspeQificação unid Valor unit. 
Por veículo / 

Valor total/ 
mês 

Veiculo
nica 

tipo passeio, em bom estado de 
conservação, 05 portas, capacidade pan 05 
passageiros, motor 10 a 14, Ilex, 
condicionado, potência mmnirna 70 Hp, sem 
motorista_ manutenção e combustivel por 
conta do contratam 

unid 0 
4. 75.00 R$ 20.875,00 

2 

Veículo, em bom estado de conservação tipo 
Caminhonete a Diesel 4x4 -4 portas, t . 
manutenção geral e combustível por conta do
contratante. 

05 R$961000 R 050,00 

Veiculo, em bom estado de conservação,
Caminhonetes Diesel 4x2 -4 portas, sem motorista. 
manutenção geral e combustível por conta do 
contratante. 

,n,dd 
— 03 R$ 8625,00 R$ 25.875,00 

4 

Veiculo, em bom estado de conservação, tipo
Caminhonete a gasolina 4x2 - 4 portas, 
motorista, manutenção geral e combustível por 
conta do contratante. 

01 100,00 RS 6 100,00 

Valor total por mês: R$ 100,900,00 (cem mil no%ecentos na S) 

Valor total pra 05 meses: R$ 504300,00 (quinhentos e quatro mil e quinhentos) 

Lote 02 

Item Especificação Unid Quant. 
Máxima 
de km 
I • r mós 

Valor unit. 
por km 

( Valor total/ -I 
mês 

locação de etcu10 tipo Caminhão bati em bom 
Kx 5000 620 ' Rt 31.000,00 

estado de conservação, incluindo, manutenção 
geral, combustível e motorista por conta da 
contratada. 
locação de veiculo tipo Caminhão com capa.adadt 
pata 4000 quilos, incluindo, manutenção geral, 
combusnvel e motoristkpor conta da contratada. 

KM 10000 R$ 4.40 R X) 

locação de veículo tipo Van, com capacidade para 
15 passageiros, incluindo, manutenção geral, KM 7 500 R 5,84 RS 43.800,00 
combustível e motorista por conta da contatado 

Valor total por meg (máximo): R$ 118.800,00 (cento e 
dezoito mil e oitocentos reais) 

Valor total pra 05 meses imo): RS 594.000,000 (quinhentos e noventa e quatro mil reais) 

Ele J.% 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880..711/0001-40 
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5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de 
lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, 
bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-
se, portanto, na única remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
5.3. Os preços dispostos no presente "termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso tido art. 65 da Lei Federal n." 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 ÁS despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros alocados na 
seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.03.000- Secretaria de Mun. De Administração 
Projeto de Atividade: 2004- Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Orçamentária: 02.60.000 Secretaria de Mim. De meio Ambiente e Turismo 
Projeto de Atividade: 2048 - Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Meio Ambiente e Turismo 

Unidade Orçamentária: 02 
Projeto de Atividade: 2050 
Rural 

Unidade Orçamentária: 02. 
Projeto de Atividade: 2041 

Unidade Orçamentária: 02. 
Projeto de Atividade: 2022 
Projeto de Atividade: 2025 
Projeto de Atividade: 2027 
Projeto de Atividade: 2073 
Complexidade 

Unidade Orçamentaria: 02 
Projeto de Atividade: 2033 
Projeto de Atividade: 2036 
Projeto de Atividade: 2037 
Projeto de Atividade: 2039 
Projeto de Atividade: 2040 
Projeto de Atividade: 2049 
Único 
Projeto de Atividade: 2063 
Projeto de Atividade: 2104 

90.000 - Secretaria de Mim. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 
Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento 

10.000- Secretaria de Mim. De Obras, Infraest, E Des. Urbano 
- Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Obras. Infraest. E Des. Urbano 

07.001 - Fundo Municipal de Mun. De Saúde 
- Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 15% 
- Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
- Manutenção das Ações de Atenção Básica/Atenção Primária 
- Manutenção das Ações Gestão das Ações do MAC Média e Alta 

05.001 - Fundo de Mun. De Assistência Social 
- Gestão do Fundo de Assistência a Criança e ao Adolescente 
- Gestão das Ações o Fundo Municipal de Assistência Social 
- Gestão dos Rec. do Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade 
- Gestão dos Rec. Do Bloco da Proteção Social Básica 
- Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do SUAS 
- Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do Prog. Bolsa Família e do Cadastro 

- Gestão dos Recursos dos Provamos do FNAS e FEAS 
Programa ' Infância / Criança Feliz 

Unidade Orçamentária: 02.15.000 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Projeto de Atividade: 2102- Gestão das Ações o Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Unidade Orçamentária: 02.06.002 - Fundo de Mim. De Educação 
Projeto de Atividade: 2008 Gestão das Ações do Ensino Infantil 

3 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

SINETE DO PREFEITO 
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Projeto de .411 - Cestão das Ações do Ensino F 

Elemento de despesa. 
Fonte O Recursos Ordinários 
Fonte 2- Receitas de Impostos e Transferencias de Impostos Saúde 13% 
Fonte 14- Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS 
Fonte: 28- Fundo Estadual de Assistencia Social - FEAS 
Fonte: 29- Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social INAS 
Fonte 19- Transferências FUNDES (aplicação em outras despesas de Educação Básica 40%) 
Fonte 1- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
Fonte: 4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
Fonte 42- Km/dites/Fundo Especial do lietreileo/Corripensaçíba Financeira pela 
Minerais 
Fonte 16- Contribuição de Intervenção do Denlínio Econôm ico-CIDE 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAME 

Exploração de Reta 

71 Os pagamentos serão efetuados no prazo de ate 30 (trinta) dias, co ocolizaçao da Nota Fiscal 
com o devido ateste da execução do &neto. 
7.2 A Nora Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e deverá vir 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
73 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a documentação 
completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de 
pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de trans cienua bancaria, após a entrega do 
bem devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias útes, após a apresentação da(s) nota(s) fiseal(is)/faturats) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de 
liquidação do Município. 

73. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentaçào para 
efeito de pagamento. 

7.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto 
para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste coime 

CLÁUSULA OITAVA DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILSRIO 
ECONÔMICO-FINAISCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de presos 
firmados. 

2) DAREPACTUAÇÀODE

aditivos 

Será permitida a repattuação do o, desde observado o iate-trepo mínimo de 12 (doze) meses, a 
contar da data do orglfil eflui a que a proposta se referir, ou da data da ultima eepactuação. Será adotada como 
data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente que estipular o salário vigente á época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião 
da repactuação, de antecipações e de beneficios não previstos originariamente_ A repactuação será precedida 
de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 

tros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
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3) DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilibrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do 
Contrato. devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua 
viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para execução e vigência dos serviços serão até 31 de dezembro de 2022 a partir da data da sua 
assinatura 

Parágrafo I". Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos 
iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

Parágrafo 2°. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 
mercado. 

Parágrafo 3°. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Art 
57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCALIZAÇÃO E.GESTÃO 

10.1. A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evemar Reinado Aragão designada 
pela secretaria solicitante, através da PORTARIA 179/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial. nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições deste 
CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a qualquer tempo por 
parte do CONTRATANTE. 

10.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes penalidades 
contratuais e legais. 
10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o colmato nas hipóteses previstas no Art. 78 da 
Lei Federal tf 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejuízo a 
mesma. 

10 3.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da I .ei Federal n°8.666/93 não cabe à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato. ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito. 
10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJE,?._. 

5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.111/0001-40 

centro de Santa Rita de Cãosia-Sa CEP: 47.15000. 

12.1 O objeto e estajidu dc acordo com o preto no Edital de Licitação, na Pi 
nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor será recebido pelo 
mediante atestado do itaponsável, anotando nome e matricula-
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade .co com a 
1/12 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

1. DA CONTRATANTE 

13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 
13 1./ Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo (íon] o preço, os 

oposta de Preços e 
CONTRATANTE 

especificação; 

prazos e as condições estipuladas neste Edital. 
13.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, hem como o pagamento das 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
13.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas, 
13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte por intermédio da fiscalização, iço de objeto que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou 
inadequados; 
13.1.6. Aplicar a Adjudicafari.a as sançt 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla 
13.1.7. Fornecer à contratada todas as Informações 
necessárias à execução do contrato. 
13.1S. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, inês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
13.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais perfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13 1 20 Exigir o cumprimento de todas as obrigações ~urradas pela CONTRATADA, de acordo anil as 
cláusulas~atuais e os termos de sua proposta; 
11.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, rodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.2. DA CON'TRAT 

constatadas as 

e demais condições 

13.2.1, A Contratada obrigasse a fornecer o objeto, conforme deseritoso Termo de Referência. 
13 2./ Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 
integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a 
CONTRATADA a-
13.2 /1. DifeCi011at todos os recursos necessarios, do 
objeto contratual, de forma plena e satisfatona, sem ânus 
CONTRATANTE; 
13 12 Prestar o serviço/fornecimento em confonwdade com
acordo com a proposta apresentada; 
13./3 Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste promsdimento licitatório, em compatibilidade cqas obngaçiSes assumidas, 

rei to, &C.TViÇO do 
de qualquer natureza ao 

as disposições d Termo de Referência e de 
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13.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto 305 produtos 
fornecidos, o objeto da ~caiação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do 
fornecimento, no prazo assinalado pelo Municipio; 
13.2.5. Na hipótese de deseumprimento da obrigação no prazo asstnaLido, fica facultado ao CONTRATANTE 
requerer que ela seja executada a custa do detentor do contrato. descontando-se o valor correspondente dos 
pagamentos devidos ao detentor da a 
13.2.6. Não transferir a ormem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 
13.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciaria. incluindo seguro contra 
ri5C06 de acidentes do trabalho, can relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento. que não 
terão com o CONTRATANTE qualquer vinculo empregaticio, 
132.9. Apresada' durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas. em especial, °Mn 4-1 /CargoS sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
13.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, 
ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 
132.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por 
parte deste, pelos danes ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o 
contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, cern fiel observância às exigèneias 
das unidades competentes e ás disposições legais vigentes; 
13.2.12. submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor: 

13.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias Useis após a emissão de requisição 
da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de 
negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, exceto por motivos 
resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
13.2.14. Assumir todos os possíveis danos fisicos e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, advindo de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços. 
13.2.15. A 1.icitante vencedora, ripas assinatura do Termo Contrairia!, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contrariara. 05 aerései/1105 ou supressões que a Administração entender necessárias nas quantidades 
do objeto, na forma do ti 12 do Artigo 65 da l.ei Federal n" 8.666/93. Fica estabelecido que a 
CONTRATANTE poderá realizar supressão superior a 25%, desde que por acordo entre as panes e mediante 
termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as partes. conforme inciso II, do §2", do art. 65, da 
Lei Federal n°8.666/93. 
13_2.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
e ampla defesa, aplicar à CON TRATADA as segurntes sanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que 0C41Terall pequenas irregularidades; 
14.1.2 ~alidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a sanção 
oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções; 
14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula contratual ou 
norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
14.1.2.2 Atraso injustificado no inicio da execução do objeto em relação ao prazia estipulado na cláusula sexta 
deste contrato e condições dispostas no Termo de   0,5% (zero vii ila cinco por cento) por dia de 
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atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 
0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 
14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do serviço 
questionada, por dia de atraso. 
14.1.3 Rescisão contratual; 
14.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos 
causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
14.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será de 10 (dez) 
dias da abertura de vista; 
14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato; 
14.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não terá caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
14,1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia apresentada pela 
CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia, além da perda desta, 
a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor 
de qualquer multa porventura imposta. 
14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente. ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da 
integralidade da avença. 
14.1.10. Nos casos de inaclimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados. cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito 
de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente 
de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas 
apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA EFICÁCIA - 

15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial da 
Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não poderá ser objeto de cessão 
ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

17.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por 
fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se 
buscará mediante acordo entre as panes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia para dirimir dúvidas ou questões orimulas do presente 
contrato. 
18.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, o subscrevem. 

Santa Rita de Cássia/BA, 09 de agosto de 2022 

José 
Prefeito Municipal de Santa a de Cássia/BA 

CONTRAT E 

SOUZA COMESLTD.* — ME 

Souza de Oliveira, 

CPNJ sob o n° 12.333.22410001-02 

CONTRATADO 

CPF:V 6cip 01 

9 

1:Wr 



SOUZA COMES SERVIÇOS LTDA ME 
CNPJ1 12533 224/0001 02 

Ao 
Município de Santa Rita de Cássia/BA 

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N° 125/2022 

OBJETO LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA. 

Prezado Sr. , 

A empresa SOUZA GOMES SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.333.224/0001-02, estabelecido na Av. 
Claudino Barreto Rios, s/n, Centro, Wanderley/BA, vem sabedor a prorrogação do prazo 
de vigência do contrato n°125/2022, firmado entre o Município de Santa Rita de Cássia 
e esta empresa. 

O citado contrato tem o prazo de execução até 31 de dezembro de 2022 e conforme a 
Lei n°8.666193, que prevê a prorrogação do tiperbmo, conforme Art. 57, Inciso II, § 4° da 
Lei de Licitações e Contratos. 

Há possibilidade de prorrogação de acordo com o previsto no artigo 57, inciso 
II, § 4° da Lei de Licitações e Contratos, bem como os requisitos definidos na lei e na 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União para que ocorra esta prorrogação. 

Art. 57 A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários. exceto 
quanto aos relativos: 

lt - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses, (Redação dada pela Lei n° 
9.648, de /998). 

§ 4Q Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 
autorização da autoridade Superior, o prazo de que trata o inciso II do 
caput deste artigo poderá ser prorrogado por ate doze 

meses (Incluído pela Lei n° 9.648. de 1998) 

AV. CLAUDINO BARRETO RIOS, N° 5/N, CENTRO WANDERLEY/BA 



SOUZA GOMES SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ 12333224/000102 

Diante do já exposto, declaramos que prestaremos os serviços, conforme objeto 
do Termo de Contrato n° 125/2022, bem como manteremos o preço já praticado. 

Renovando votos de estima e consideração, subscrevemo-nos atenciosamente, 

Wanderley-BA, 14 de dezembro de 2022. 

Atenciosamente, 

SOUZA GOM ERVIÇOS LTDA 
Edes Sot de Oliveira 

Sócio Administrador 

AV CLAUDINO BARRETO RIOS N° S/N, CENTRO WANDERLEY/BA 
a • 
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Santa Rita de Cássia — BA, 28 de dezembro de 2022. 

De: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito municipal 

Para: EDUARDO RODRIGO RIBEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 125/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N° 
020/2022 — CONTRATO N° 225/2022 — SOUZA GOMES SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 
12.333.224/0001-02 — Contratação de empresa especializada na locação de veículos e pesados a 
serem utilizados para atender as demandas das diversas secretarias deste Município. 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr° Antônio Augusto Aragão Júnior, Secretário de 
Administração deste Município, justificativas estas que concordo e aceito, objetivando a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato acima citado, solicito-lhe adotar seguintes providências: 

a) Confirmar a existência de dotação orçamentária junto ao Setor de Contabilidade, para 

amparar a prorrogação de 31 de dezembro de 2022 a 31 de maio de 2023; 

b) Ao verificar a dotação orçamentária, analisar a possibilidade de formalização da 

prorrogação do contrato, segundo as normas de contrato administrativo; 

c) Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica, com retomo ao 

Gabinete do Prefeito, para Despacho; 

Atenciosamente, 

JOSÉ BE A RAGÃO 
eito MunicjdI 

Página de 1 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 125/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 020/2022 

CONTRATO N°. 225/2022 

ORÇAMENTOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TABOCAS DO BREJO VELHO 

ESTADO DA BANIA 
CNPJ. 13.655.659/0001-28 

CObTRÁTO ADMINISTRATIVO 
N°082/2021 

tonrratoAdninistrativo,que entre si celebram, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS 
OU BREJO VELHO ç a empresa BSM LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E TRANSPORTES, 

na forma e pelo prazo que especifica por força e em observância ao que consta no' 
Administrativo n° 25542021, por Pregão Eletrônico ir 008/2021 que deu, origem ao ; 

pretnte Contrato. 

. O NI NICIPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, ESTADO DA BAHIA, pess'oa jurídica 
! de Ôireno público interno, inscrito no C.N.P.J.,'MF, sob o n° 13.655.659/0001-28, neste ata 

:-embec-Jude por Seu Prefeito, o Senhor Flávio da Silva Cai-valho, portador da •'Carteira de; 
equidade 3442957-Ô547680 SSRÇO e CPI' ri" 588.857A91-00, doravante denominada, 

CONTRATAM 11 e do outro! lado a empresa I3SM LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E,‘ 
: TRANSPORTES EMELT inscrita no CNRI n" 32.014.459/0001-30, situada na Avenida Ftr; 

'Abílio Farias, n°474 - Centro -13arreiras - Bailia, aqui representado pelo seu sócio Administrador, 
o Sr, Carlos Humberto Mendonea Miranda Filho, inscrito no CPF n" 060.899.035-31, de agora 
eu 073Ille denominada CONTRATADA, ajustam entre si e na conformidade do que estabelece as,. 
;I. eis; a" 8.666/93 e 10.520102, e demais legislação pertinente otieticeida às condições eStabelecidas j
na licitação realizada na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2021, mediante as seguintes ; 
!,:lauSulas e condições: , 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do presente ê d Prestação de Serviços de Locação de Veiculos e Máquinas, de; 
a atender às neeest.idades: das diversas secretarias deste Município de Tabocas do Brejo 

Velbo, estado da Flabia, tudo da acordo com as especificaçõesl e condições estabelecidas neste 
1 

• Conjrato, Pregão Eletrônico n" 00812021 e seus Anexos. 

CLAUSULA SEGUNDA- PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

2.1 ; A CONTRATANTE pagara pelo fornecimento do objeto discriminado na Cláusula; 

Primeira o valor de RS: 2774(15.426,41 (Dois milhões novecentos e sessenta e cinco mil quatrocentos e date e seta 
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ESTADO DA BAHIA 
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• Cool 04P111nda Por gafa do mamado. e eambirdwel 
! " Ii . do- mimas Era bom apue& de comereario e 
l' • [ Ppterr atm com‘ks de uso' i 

IX"

I 
! 
. 

400 5024 • 
. 

301.0011.0d; 

' \ 
! 
. . 
, 

171 

1 

; ~iço de limpem de Supt. rema dktos e santidourea 
ema destino fimel de falda° mor eseteiabbo combinado 
bmpa iume $ .1;cue correjmeopie de capacidade de 1203. 

é bomba de vácuo para ~ de *domem= de ar 
2380;mic. equipada com ~rade $0 matos de s.v. 
Som 1 ...m; 'operador 'eartaineerte. habilitado e manada 

, Por damorate3b Por 4., do coMmadts e combint1rel 
por cohla do carita:MC. Ila bom orlado de memormáto e

tas comações da MD: 

Diária 

. 

. 

. 

i 
i 

50 1.29349 

• • 
. .. , 

" (44.93/3i
• 

• • 

! . • 9 '; . • , ! 
1 f 71 111141Cindlli

Latada de regeu» Med 
conarmOdo. 02 a OS ••

1.0 1.4. 

passada em bom atado da 
OS MENSAL 

100t Veiculo* 

' 
: 
' 

12 :SC' .00 

. 

- 

. , 

013.129.03. pomas capacidade pia 
Ocit..coat ar oandleittemlo. paappeiroa, mem a 

170 HP . 1 - • 1 • 
, t 
• t ;Sairánloirtatia diesel 4;t4 era MIM idade de etoosavario. . 19. .. -. ! gaios dopla,S MIM. Mais, 20. completa. 

MENSAL
(0-1

,

raiados 

; 12 

• 

4.3190 
1 

1011M4A0, • . . 

2.906APLMt• ' Valer Total: , 

PACCRAFO PRIMEIRO: O Pagamento será efetuado inensaimente, a partir da entrega da nota I. 
Par  'figura.e rcçitlo defilitivo, especificando o objeto do contrato, devidamente certificado peto 

• fisca) cru instrumento. 

• 
• 77. - • 

•  : • 
. 'Anã ithonde o' - Ceedtre- Tains deite). rema - Sakia CE 4 Y.74111-1II/Frmatt In? 3457-21" 

. t 
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PREFEITURA MUNIÓIPAL DE 
TABOCAS DO BREJO VELHO 

ESTADO DA BANIA 
C NPJ: 13.655.659/000148 

PARÁGRAFO SEGUNDO: m caso de irregularidade-1.5)i no objeto entregue etoir ria
d' ocumentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização. 

I'AILÁGRAFO TERCEIRO: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem 
esp4diente no Órgão licitate, o pagamento deverá ser efetuado nd, primeiro dia útil subsequente. 

LA TERCEIRA - DA VIGÊNCLA: 

O contrato leni vigência de 12 (doze) meses, a com da data de sua assinatura, até 
04/0/2022, podendo ser 'prorrogado desde que obedecidas às Condições estipuladas na Lei n" 

ft 93. por meio.de Telim Aditivo, por acordo entre as partcs,i devidamente justificado, e desde' 
que não haja manifestação ern contrário das partes. 

• 

CLAUSULA QUARTA -DAS ORRIGACÓES DA CONTRATANTE: 

4,) Caberá á Ct)NTILATANIli, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades ' 
trismItas neste termo de Teriam de Referência, 

• 4 0.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horária; 

0.2: Verificar minucidsamente, no prazo fixado, a conformidade dos I bens recebidas 
provisoriatnente citni as especificações constantes do Edital e da proposta. para fins de 
aceitação e recebimento definitivos: ; 

$ Acompanhas e fisgalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente ilesígitado; 

4. f4. Notificar a Contrifada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiôes rio curso 4a
execuçao dQs serviços, fixando prato para a sua correção; , 

4.6.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto: 

lar para que duSante toda a vigência do contrato seatn mantidas, em compatibilidade 
com as obrigaçõvis assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

ÁUSULA QUINTA -1)48 OpRIGACOES DA CONTRATIMM: 

Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e resma '1 
s deste Termo de Referência: 

:cr os stiços. somente 
'TRATANTE:1

1 Efetuar a enruga dos bens cru perfeitas eondiçõel, no prazo e local indicados pela 
AdMinistração, erh estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando 'detalhadamente as indicações da 
manca, rabiai:ante, modelo, tipo, pmcedancia; 

Pra %furriel 

mediante Ordem de serviços, emitido Pela 

.2. Os bens drvem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do ;manual do 

usuário. coM unia versão em português, e da rela0o da rede de assistência técnica 

ainõrizada4 

bilizar-seipcios vicios e danos decorrentes do poduto, de acordo com os artigos 

8 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei B" 8.078, de 1990). 

Centro -  Tabocas do Brejo Velho - Bebia! CEP( 4 7.760-000 / Fone: (77)307-2[6a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TABOCAS DO BREJO VELHO 

ESTADO DA BAHIA 
CNN: 13.655.659/0001-?8 

1. O dever previsto no subitem anterior itnpláta na obrigação, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, reinever, ou reconstruir, às suas. 
expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. o Objeto com avarias ou defeitos; 

ender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da , 
presente licitação., 

5 t.4, (:ornunicar à Adtignistração. no prazo máximo de 24 (vi !te e quatro) horas que antecede a 
data da entrega. op motivos que impossibilitem o cump 'mento do prazo previsto, com a 

, devida comprovaçfia. 

5.1;.5.; Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais prtvistas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere . 
esponsabi lidada 4, Administração: 

(  Não permitir a ulilização de qualquer trabalho do mester de dezesseis anos, exceto na .
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do 

, trabalho do menor/de dezeito anos em trabalho noturno. pbrigeso ou insalubre: • 

5.8.7: Manter durante t ioda a vigência do contrato, em coMpatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas A condições de habilitação e qualificaçãO exigidas na licitação; 

trir a ttrceiros, por qualquer forma. nem ITAÔTTIO parcialmente, as' obrigações 
assumida nem slubcordratar qualquer das prestações 4 que está obrigada, exceto nas 
condições autórivatias no Termo de Referência ou na mináta de contrato; 

!EA SEXTA - IS1/2 MODALIDADE DE LICITACÃO; 

I. % • O presente contratio faz parte da licitação modalidade Prtgão Eletrônico/M/ 2021, em 
conSrmidade cOrn as Leiáederais 10.520/2002 e subsidiariamenie à Lei 8666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DO RECAME DE EXECUÇÃO DO Õl3JETO LICITADO: 

r. i. ! A contratada se olliriga a entregar os materiais no prazo Máximo de Oi (très) dias, a contar 
da dàta da m.iliciçação de entrega, se responsabilizando pela commílicaçáo ao Orgãe solicitante sobre 
titiaiqUer fatos shperveniehtes que possam gerar atrasos; 

Er4ISEL,,--A OiTAVA bAS CONDICÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO; 

Cumprir também iodas as condições contidas no termo dg referência ANEXO 1 do 
no glial faz parte' inicgrarítá do edital; 

Constatadas irregularidades no objeto contratua I, o ORG A'O GERENCIADOR poderá: 

Se disser Mspeitei à especificação, rejeitá-le no todo Ou em parte, determinando sua' 
-übstituiçãtã ou resitindindo a contrafação, sem prejuízo dás penalidades cabíveis; 

hipótese' de sIstituição, o FORNECEDOR deverá azt,i-la em conformidade com 'a 
indicação dn, Adm4nistração, no prazo máximo de 12 (doge) horas, contados da notificação 

, pés escrito,!mainidiA o preço inicialmente contratado; 

isse respeito 4 diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementado 
ou rtiSeiridni a eonttatação, sem prejuízo das penalidades cabiveis; 

Na hipótese de eorimlementação. o FORNECEDOR deverá fazé-1a ern conformidade com a 

indicadedo (/)ROÃO GERENCIADOR. no prazo maxitrio de 12 (doze) horas, contados 

• da notificação por scrito,/ mantidos o preço inicialmente tratado. 

811 - Cnitro - Tabocoç do Brejo relho - Bohia / CEPL41. 760-000 / Fone: (77) 7-2140. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Tiki3OCAS DO BREJO VELHO 

'ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ: 13.655.659/0001-28 

LA NONA - 0.91. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os recursos orçatnentários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das, 

decorternes desta licitação estão alocados da seguinte forma: 

7 PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO tUfO 
n4»Ánr 02.02.000, Fonte [SECRETARIA MUMICIPALDE 4DMJNISTRAÇÃO 

I1 04.1242.002.200" 0100 DecnvoIvimcntodasÃç&sdeArtjpj çaç3o
UNIDA!) 2.05.000 Fome jSECItEtARIÃ DE INFRAEST&UTURA E SERVIÇOS PÚB .4.,L' 
PROFA11‘ 7 Kto 7026 w 0100 1 Desenv. de AçS de ação e Man. do Part. Público 
PRO :ATI . T5.4500b.202$ Et 0109 [Dcscnvdc Açõtse Limpeza Nb] 
UNi »ADE: 02. 

. 
ii Fonte SECRETARIA MUNICIPAL DE ANSPORTE 

PROS, Al IV: 26 "'ceei/2039  0 00 DesenvoIvinr,0todas Ações cm Trana 
, UNiDADE: 02,11.001 Fonte TOPAI. DO MEIO AMBIF.NTE - EVIMA 

Plif1,ÁI1V. IS ' ".004 2045 j 0100 o das Ações d FundoM unteipa1 de Meio Ambiente .... 
UNIDADE: alz.00i Fonte 1 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAF:A.0 - FME 
PROJIA 1.7V: i 2 3 2052 .. 7101 I Gerenciamento das Atividades Educakionais 
PROVA-F.1V.; 3 2 36 3,2053 ri 7101 !Gerenetaincnia das Ações do Ensino Fundamental - Rec. Próprio. 
uslokuti 82Á3,0OI Fonte ,.• FUNDO MUNICIPAL. DE SAÚDE. 4t 

" Manter. Ampliar. Fortalecer e Apoiar as Açõ Básicas e Extratégidat de ...TP,-: 1 p.30t,t 5.26,G ii e i02 
It„esIc2 

. . ;
i Primar a 

teuçâo 

—1 
V'T I 6107 : klanter CR . rviços Mun c a 1 " 

'N/DADE: 02 .001 1 Fonte FUNDO NC A I 
P14.1 A r 13 0100 flestnsdvimentodoaServiçosde P eçãoSocinl Básica 
1.1.14MLN ti a .1 O DE I C EIRDS R JURID1CA. 

DAS PENALIDADES E MULTAS:; 
-ução total ou parcial de objeto do presente comadre, aferida pela 

ÍANVE; poderão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes sanções, nos termos do 
e demais dispositivos. da Lei 866693: 

Adi. crie-Meia; 

Multa de :ti.% sobré o valor global do contrate; 

cie) Suspensão' tentridriaria dc participação em licitação e 'impedimento em contratar cora 
Prefeitura Municiéal de Tabocas do Brejo Velho. em prato regido pela legislação vigente; 

(4) IteclaraçãO de inikioneidade para licitar ou contratar cor41 Município de Tabocas do Brejo 

ti Velho, 'enquantof perdurarem os motivos determinautés da Intuição eu até que seja 
promovida a realllitação perante a CONTRATANTE; 

ÁFO ÚNICO'0 valor relativo a multas, eventualmente aplicadas, será descontado dos 
s evdnuialmen+ devidos pela Administração, com 5a4e nos § 3" do art. 86 e §1° do art .

:CTÀUSUI. A DÉCIMA PRIME A RESCISÃO: 
I , 

II .I.  A resdsâo, do pre ente contrato poderáser amigável, por acordo entre as partes, na forma 

Lei ir 8,6 6/91 ou judicial, nos termos da legisl*ão. 

i  
"PARÁG EDÉNICO:IA CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente courratd. 

ando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 dtí Lei tr. 8.666 de 21 de janeirrk de 
I 1 
1 

. 
' 

Ceittro — Tabocas do elho - Balou/ CEP! 37 7 : ( 77)3157-2160. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TABOCAS DO BREJO VELHO 

ESTADO DA BAHIA 
i CNPJ: 13.655.659/00011fr28 

; I 

CI. USULA DÉCIMA !SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

12I , Q presente contrato rege-se peias disposições expressas na Lei IV. 8.666/93 e a 10.520/02, 
! sual; alteraçõeac pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios clã 
. 4 -ja Gera! dos •Contraios, as disposições de Direito Privado j a Lei Orgânica e demais normas 
•: anile:avais.

, ! • 
RAFO USIC01 Os casos omissos serão resolvidos à Itiz da referida Lei e suas alterações, 

rectirnentio-se à analog,ia,aos costumes e aos princípios gerais d e j Direito. 
1 i 

i . 1 C 14At SUA DÉCIMA YERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO; 
; . 

Caberá :ui senho! Reginaldo Gonçalves dos Santos p mencente ao quadro da Secretaria 
!pai de AdMinistração deste Município de Tabocas do rejo Velho - Bahia, procederaie 

accímpanhamento e fiscalização da prestação dos serviços que cobsatuem o objeto deste contrato. 

Cif4ACSULA DECIMA l'ERCEIRA - DO FORO: 

As partes elevem, o Fon3 da Comarca de Serra Dourada - BA, como competente para dirimir 
ides decorrentes do çutnprünento deste Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por 

irims pri‘ilegiado que seja 

ppr estarem assim, justfis e contratadas, assinam as partes, o 14resente instrumento contratual errk 
03 trtia) vias: da igual teor, que depois de lido a achado eonformç, assinam-no, na presença de duas 
testinunhas depois de datado 

Tabocas do Brejo Velho - Bahia, 05 de julho de 2021.! 

sks• k,t,p 
UNICIPIO DE TABOCAS DO BR JO VELHO 

Flávio da Silva Carvalho 
Prefeito Municipal ' 

' 

13SM-LiirrESC DE-MAQUINAS E TRANSPORTES EIRELI 
Carlos Humberto Mendonea Miranda Filho 

Sócio Administrador ; 

TE 8TEMUNHAS 
• 

! :Nome: 
•CPF: 

_adro izzi 
Nome: 

CPF: Of&i4. 9W--64

figoicipat "86- Ct3ntra Tabocas do Brejo Velha - Bahia / CEP: JZ760-000 / Fane:  (77)36 2160. 



ESTADO DA BANA 
PREGÃO PRESENCIAL N°01212018 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS 

I - 

ESTADO DA BANIA 
CONTRATO 
N.° 087/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
CNPJ: 16.448.870/00001-68 

RUA JOSÉ GOMES DE ARAÚJO, S/N°, CEP.: 48.990-000 

INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO DE FIRMA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS LEVES E 
PESADOS, VISANDO À EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE, PARA DIVERSAS SECRETARIAS E 
SETORES DO MUNICIPIO, DURANTE O EXERCÍCIO 2018 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ANDORINHA 
E A EMPRESA ABAIXO QUALIFICADA. 

O MUNICIPIO DE ANDORINHA • BA, CNPJ n°. 16.448.870/0001-68, situada à Rua José Gomes de Araújo, s/n°, 
Bairro: Centro, Andorinha-BA, CEP: 48.990-000, aqui representado pelo Sr. RENATO BRANDÃO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RO n.° 5944605 SSP/BA e CPF n° 884.808.015-49, residente e 
domiciliado na Rua Fortaleza n° 9988, Centro, Andorinha — BA, CEP. 48.990-000„ o qual pode ser 
encontrado na sede da Prefeitura, localizada na Rua José Gomes de Araújo, sal°, Centro, neste MunicIplo 
designado simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ROCHASENA TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob n°05.936.012/0001-46, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 66, Centro, 
CEP: 48.904.050, aqui representada pelo Sr. Pablo Rangel Sobrelra Mala, Brasileiro, Solteiro, Empresado, 
portador do CPF n°, 057,950.514-62 e RG n° 11406251-01-SSP/Ba, residente e domiciliado na Rua Expedito 
Amorim Santiago, n° 65, COHAB Massangano, CEP.: 56.310-657, Petrolina-Pernambuco, denominado 
CONTRATADO, através deste instrumento contratual, resolvem e acordam na celebração do presente 
Contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

01. OBJETO: 
01.1 Contratação de firma especializada para locação de veículos leves e pesados, visando à execução de 
serviço de transporte, para diversas Secretarias e setores do municiplo, durante o exercício 2018, Em 
conformidade com o Processo Administrativo n.° 040/2018 e todos os anexos que compõem o presente 
Edital. 

02. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
02.1. A fundamentação legal do presente será regida pela Lei n.° 8.666, de 21.06,93 e suas alterações 
posteriores a, subsidiariamente, pela Lei no. 10.520/02, no que for pertinente. 

03 DO REGIME E DA AQUISIÇÃO: 
03.1. O Regime será o de empreitado por Menor Preço por Lote e a entrega dos Orodutos, será mediante a 

expedição da RDS (Requisição de Serviços), emitida pela Secretaria Municipal de Administração e/ou Setor 

Competente. 

04. FORMA DE PAGAMENTO: 
04.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA após a liberação das faturas pela Fiscalização do 

Município, o valor em Reais correspondente aos serviços solicitados e devidamente executados. 

04.2. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais ou legais, nem 

implicará na aceitação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

05. DA VIGÊNCIA: 
05.1. O referido contrato terá vigência a partir de sua assinatura, até 20 de Março de 2019. 

Contrato n° 087.2018 I Contratado(a): ROCHASENA Transporte e Serviços Ltda. 



ESTADO DA BAHIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01212018 LOCAÇÃO DE VEICULOS LEVES E PESADOS 

06. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR DO CONTRATO: 
6.1. Dotação Orçamentária: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
PROJETOS! ATIVIDADES: ELEMENTO 

DE DESPESA: 
FONTES 

PAGADORAS: CÓDIGO SECRETARINSETOR 
02 GABINETE DO PREFEITO 2002 33.90.39 00 
05 ADMINISTRAÇÃO 2107 33.90.39 00 e 42 
07 INFRAESTRUTURA 2016/2074 33.90.39 00 e 42 
08 DRMA (AGRICULTURA) 203012031 33.90.39 00 
09 EDUCAÇÃO 2137/2139 33.90.39 00 e (25%) 
10 CULTURA 2145 33.90,39 00 e 42 
11 SAÚDE (FMS) 200712024/2025 33.90.39 02(15%) 914 
12 AÇÃOSOCIAL 224512237 33.90.39 00 e 29 

96.2. Peia Execução dos Serviços, conforme Informações e tabe a abaixo, objeto deste Contrato, o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo perlodo de vigência deste instrumento, a importância Mensal 
de R$ 279.230,00 (duzentos e setenta e nove mil e duzentos e trinta reais) e Importância Global de R$ 
3.350.760,00 (três milhões, trezentos e cinquenta mil e setecentos e sessenta reais). Do valor Pactuado 
neste instrumento, 60% correspondem ao objeto do art. 20 da Lei Complementar n° 101/00, ou seja, 
serão considerados como despesas de pessoal e os 40% restantes incidem sobre subvenções, quando 
for o caso. Estando incluídas nesse valor as despesas com fretes, equipamentos e mão-de-obra, de 
administração, encargos tributários, sociais e trabalhistas a qualquer titulo, e todas as providências auxiliares 
e complementares necessárias a completa execução dos serviços ora contratados. Como critério de 
reajustamento de preço utilizar-se-á o índice estipulado pelo Governo Federal através do índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo — IPCA/IBGE, com a apresentação das faturas de Notas Fiscais da(s) 
distribuidora(s). 

6.3. Dos Lotes adjudicados, dos Veículos, das Secretarias e seus respectivos Valores: 

LOTE 01 — VEICULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID QTD. VALOR uNiilásio 
VALOR 
TOTAL 

1 

VEÍCULO TIPO PASSEIO: PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIRO, 
CARROCERIA HATCHISEDAN, 4 PORTAS LATERAIS, CAPACIDADE 
PARAS LUGARES, MOTORIZAÇÃO MINIMA DE 1000 CILINDRADAS, 
BICOMBUSTIVEL (MOVIDOS A ALCOOU GASOLINA), SEM 
MOTORISTA, COM COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

UNO 15 2.290,00 34.350,00 

2 

VEICULO TIPO VAN: PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIRO, 
CARROCERIA VAN, 3 PORTAS LATERAIS, CAPACIDADE MINIMA DE 
14 LUGARES, MOTORIZAÇÃO MINIMA DE 2000 CILINDRADAS, 
COMBUSTIVEL °LEO DIESEL, COM ARCONDICIONADO, SEM 
MOTORISTA, COM COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

UNO 2 8.700,00 17.400,00 

3 

VEICULO TIPO VAN: PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIRO, 
CARROCERIA VAN, 3 PORTAS LATERAIS, CAPACIDADE MINIMA DE 

8 LUGARES, MOTORIZAÇÃO MINIMA DE 2000 CILINDRADAS, 
COMBUSTIVEL OLEO DIESEL SEM MOTORISTA, COM 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

UND 1 4.300,00 4.300,00 

4 

VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS COM CAPACIDADE DE NO MINIMO 
25 (VINTE E CINCO) OCUPANTES, SEM MOTORISTA, MOVIDO A 

DIESEL, SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM, EM PERFEITA 
CONDIÇÃO DE USO COMBUSTIVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

UNO 1 17.200,00 17.200,00 

VALOR TOTAL DESTE LOTE 73.250,00 

Contrato n° 087.2018 I Contratado(a): ROCHASENA Transporte e Serviços Ltda. 2/8 



ESTADO DA BANIA.. 
PREGÃO PRESENCIAL N°012/2018 LOCAÇÃO DE VEiCULOS LEVES E PESADOS 
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LOTE 02- VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID QTD. wrZto TV0ATLALO R 

i 

VEICULO TIPO PASSEIO: PARA TRANSPORTE 
DE PASSAGEIRO, CARROCERIA HATCH, 4 
PORTAS LATERAIS, CAPACIDADE PARA 5 
LUGARES, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1000 
CILINDRADAS, BICOMBUSTIVEL (MOVIDOS A 
ÁLCOOU GASOLINA), SEM MOTORISTA, COM 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

UND 2 2.290,00 4.580,00 

VALOR TOTAL DESTE LOTE 4.580,00 

LOTE 03- VEÍCULOS DA SECRETARIA DE CULTURA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID QTD. ura g.rLAIDLR

1 

VEICULO TIPO CAMINHONETA: PARA TRANSPORTE 
DE PASSAGEIRO E MATERIAL, VERSÃO STANDARD, 
CARROCERIA ABERTA, 2 PORTAS LATERAIS, CABINE 
SIMPLES, CAPACIDADE DE 500 KG, MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA DE 1000 CILINDRADAS, BICOMBUSTIVEL 
(MOVIDOS A ÁLCOOL/ GASOLINA), SEM MOTORISTA, 
COM COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

UNO 1 2.900,00 2.900,00 

VALOR TOTAL DESTE LOTE 2.900,00 

LOTE 04- VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID QTD. 
upvz iRo Tv0ATL cAr 

1 

VEICULO TIPO PASSEIO: PARA TRANSPORTE 
DE PASSAGEIRO, CARROCERIA 
HATCH/SEDAN, 4 PORTAS LATERAIS, 
CAPACIDADE PARA 5 LUGARES, 
MOTORIZAÇÃO MINIMA DE 1000 
CILINDRADAS, BICOMBUSTIVEL (MOVIDOS A 
ÁLCOOL/ GASOLINA), SEM MOTORISTA, COM 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

UNO 1 2.290,00 2.290,00 

2 

VEÍCULO TIPO PASSEIO: PARA TRANSPORTE 
DE PASSAGEIRO, CARROCERIA 
HATCHISEDAN, 4 PORTAS LATERAIS, 
CAPACIDADE PARA 5 LUGARES, 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1400 

CILINDRADAS, BICOMBUSTIVEL (MOVIDOS A 
ÁLCOOL/ GASOLINA), SEM MOTORISTA, COM 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

UND 1 2.600.00 2.600,00 

VALOR TOTAL DESTE LOTE 4.890,00 

Contrato n° 067,2018! Contratado(a): ROCHASENA T sporte e Serviços Ltda. 3/8 
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LOTE 05— VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

VEICULO TIPO PASSEIO: PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIRO, 
CARROCERIA HATCH/SEDAN, 4 PORTAS LATERAIS, 
CAPACIDADE PARA 5 LUGARES, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1000 
CILINDRADAS, BICOMBUSTIVEL (MOVIDOS A ÁLCOOL/ 
GASOLINA), SEM MOTORISTA, COM COMBUSTÍVEL POR CONTA 
DA CONTRATANTE. 

UND 4 2.290,00 9.160,00 

2 

VEICULO TIPO PASSEIO: PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIRO, 
CARROCERIA HATCH/SEDAN, 4 PORTAS LATERAIS, 
CAPACIDADE PARAS LUGARES, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1400 
CILINDRADAS, BICOMBUSTIVEL (MOVIDOS A ÁLCOOL/ 
GASOLINA), SEM MOTORISTA, COM COMBUSTÍVEL POR CONTA 
DA CONTRATANTE, 

UND 2 2.600,00 5.200,00

3 

VEÍCULO TIPO VAN: PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIRO, 
CARROCERIA VAN, 3 PORTAS LATERAIS, CAPACIDADE MINIMA 
DE 8 LUGARES, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1800 CILINDRADAS, 
BICOMBUSTIVEL (MOVIDOS A DIESEL), SEM MOTORISTA, COM 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

UND 1 4.300,00 4.300,00 

4 

VEICULO TIPO KOMBI: PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIRO E 
MATERIAL, CARROCERIA FECHADA, 3 PORTAS LATERAIS, 
CAPACIDADE MINIMA DE 8 LUGARES, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 
1800 CILINDRADAS, BICOMBUSTIVEL (MOVIDOS A ÁLCOOL/ 
GASOLINA), SEM MOTORISTA, COM COMBUSTIVEL POR CONTA 
DA CONTRATANTE. 

UND 2 4.00,00 8.000,00 

5 

VEICULO TIPO CAMINHONETA: PARA TRANSPORTE DE 
PASSAGEIRO E MATERIAL, VERSÃO STANDARD, CARROCERIA 
ABERTA, 2 PORTAS LATERAIS, CAPACIDADE DE 500 KG, 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1400 CILINDRADAS, BICOMBUSTIVEL 
(MOVIDOS A ÁLCOOL! GASOLINA), SEM MOTORISTA, COM 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

UND 1 2.900,00 2.900,00 

6 

VEÍCULO TIPO MICROaDNIBUS COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 
25 (VINTE E CINCO) OCUPANTES, SEM MOTORISTA, MOVIDO À 
DIESEL, SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM, EM PERFEITA 
CONDIÇÃO DE USO COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE, 

UND 1 12.200,00 12.200,00 

VALOR TOTAL DESTE LOTE 41.760,00 

LOTE 06— VEÍCULOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID QTD. VALOR 
UNITA" 

VALOR 
MAL 

1 

VEICULO TIPO CAMINHONETA: PARA TRANSPORTE 
DE PASSAGEIRO E MATERIAL, VERSÃO STANDARD, 
CARROCERIA ABERTA, 2 PORTAS LATERAIS, 
CAPACIDADE DE 500 KG, MOTORIZAÇÃO MINIMA DE 
1400 CILINDRADAS, BICOMBUSTIVEL (MOVIDOS A 
ÁLCOOL/ GASOLINA), SEM MOTORISTA, COM 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

UNO 1 2.900,00 2.900,00 

2 

VEICULO TIPO PASSEIO: PARA TRANSPORTE DE 
PASSAGEIRO, CARROCERIA HATCH, 4 PORTAS 
LATERAIS, CAPACIDADE PARA 5 LUGARES, 
MOTORIZAÇÃO MINIMA DE 1000 CILINDRADAS, 
BICOMBUSTIVEL (MOVIDOS A ÁLCOOL/ GASOLINA), 
SEM MOTORISTA, COM COMBUSTÍVEL POR CONTA 
DA CONTRATANTE. 

UND 2 2.290,00 4.580,00 

VALOR TOTAL DESTE LOTE 7.480,00 
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LOTE 07— VEÍCULOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA (LEVE) 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID QTD. vALoR 

UNITARt0 
VALOR 
TOTAL 

1 

VEICULO TIPO PASSEIO: PARA TRANSPORTE DE 
PASSAGEIRO, CARROCERIA HATCH/SEDAN, 4 PORTAS 
LATERAIS, CAPACIDADE PARA 5 LUGARES, MOTORIZAÇÃO 
MINIMA DE 1000 CILINDRADAS, BICOMBUSTIVEL (MOVIDOS 

ÁLCOOL/ GASOLINA), SEM MOTORISTA, COM 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

UND %J IML/ 2 2.290,00 4.580,00 

2 

VEICULO TIPO CAMINHONETA: PARA TRANSPORTE DE 
PASSAGEIRO E MATERIAL, VERSÃO STANDARD, 
CARROCERIA ABERTA, 2 PORTAS LATERAIS, CABINE 
SIMPLES, CAPACIDADE ACIMA DE 500 KG, MOTORIZAÇÃO 
MINIMA DE 1400 CILINDRADAS, BICOMBUSTIVEL (MOVIDOS 
A ÁLCOOU GASOLINA), SEM MOTORISTA, COM 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

UND 3 2.900,00 8.700,00 

3 

VEICULO TIPO CAMINHONETA: PARA TRANSPORTE DE 
PASSAGEIRO E MATERIAL, CARROCERIA ABERTA, 2 
PORTAS LATERAIS, CABINE SIMPLES, CAPACIDADE ACIMA 
DE 1000 KG, MOVIDO A OLEO DIESEL, SEM MOTORISTA, 
COM COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, 

UND 1 4.300,00 4.300,00 

VALOR TOTAL DESTE LOTE 17.580,00 

LOTE 08— VEÍCULOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA (PESADOS) 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID QTD. VALOR 

"TA" 
VALOR 
TOTAL 

1 

CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO PARA TRANSPORTE 
E ASPERSÃO DE ÁGUA, CONSIDERADO "CARRO 
PIPA, COM VOLUME MINIMO DE 8.000 LITROS, 
EQUIPADO COM: GOTEJAMENTO NA TRAZEIRA 
(DUCHA TRASEIRA) E MOTO BOMBA OU 
EQUIPAMENTO ACOPLADO NO CAMINHÃO PARA 
AUTO-CARREGAMENTO DE ÁGUA EM BOM ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, COMBUSTÍVEL DIESEL, SEM 
MOTORISTA. 

UND 6 7.580,00 47.100,00 

2 

CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA/BASCULHANTE: COM 
CAÇAMBA ARTICULADA NA PARTE TRASEIRA, PARA 
SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, DEMOLIÇÃO, 
TERRAPLANAGEM, TRANSPORTE DE CARGAS DE 
GRANDE VOLUME COMO ENTULHO E TERRA, 
CAPACIDADE ACIMA DE 8,0 TONELADAS, 
COMBUSTIVEL DIESEL, SEM MOTORISTA. 

UNO 3 5.700,00 17.100,00 

3 

CAMINHÃO: COM CARROCERIA DE MADEIRA, PARA 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGAS DE 
GRANDE VOLUME, CAPACIDADE ACIMA DE 8,0 
TONELADAS, COMBUSTIVEL DIESEL, SEM 
MOTORISTA. 

UND 3 5.700,00 17.100,00 

4 

CAMINHÃO TIPO COMPACTADOR: COM CAÇAMBA 
ARTICULADA NA PARTE TRASEIRA, PARA SERVIÇOS 
DE COMPACTAÇÃO E TRANSPORTE DE CARGAS, 
CAPACIDADE ACIMA DE 12M3, COMBUSTÍVEL 
DIESEL, SEM MOTORISTA. 

UND 2 17,150,00 34.300,00 

VALOR TOTAL DESTE LOTE 115.600,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

LOTE 09— VEICULOS DO GABINETE DO PREFEITO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID QTD. VALOR 
wil uaio 

VALOR 
TOTAL 

1 

VEICULO TIPO CAMINHONETA. PARA TRANSPORTE DE 
PASSAGEIRO E MATERIAL, VERSÃO CABINE DUPLA, 
CARROCERIA ABERTA, 2 PORTAS LATERAIS, CAPACIDADE 
DE 500 KG, MOTORIZAÇÃO MINIMA DE 1400 CILINDRADAS, 
BICOMBUSTIVEL (MOVIDOS A ÁLCOOL/ GASOLINA), SEM 
MOTORISTA, COM COMBUSTIVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

UNO 1 2,900,00 2.900,00 

2 

VEICULO TIPO PASSEIO: PARA TRANSPORTE DE 
PASSAGEIRO, CARROCERIA HATCH/SEDAN, 4 PORTAS 
LATERAIS, CAPACIDADE PARA 5 LUGARES, MOTORIZAÇÃO 
MINIMA DE 1400 CILINDRADAS, BICOMBUSTIVEL (MOVIDOS 
A ÁLCOOL/ GASOLINA), SEM MOTORISTA, COM 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

11ND 1 2.290,00 2.290,00 

3 

VEICULO TIPO PICK-UP PARA TRANSPORTE DE 
PASSAGEIRO DO TIPO CAMINHONETA, VERSÃO 
STANDARD, CARROCERIA ABERTA, 4 PORTAS LATERAIS, 
CABINE DUPLA, CAPACIDADE ACIMA DE 0,8 TONELADAS, 
TRAÇÃO 4X4, COMBUSTÍVEL DIESEL. 

UND 1 6.000,00 6.000,00 

VALOR TOTAL DESTE LOTE 11.190,00 

07. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
07.1. Sem preju lio de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obrigações da CONTRATADA, na 
execução dos serviços objeto deste contrato: 
07.2. Executar os serviços contratados de acordo com as especificações técnicas do INMETRO e com 
observância das recomendações ditadas peta fiscalização, nas condições indicadas na proposta apresentada, 
competindo-lhe executar os serviços com toda mão-de-obra qualificada ou não, sendo obrigatório o uso de 
equipamentos exigidos pelas normas de segurança em vigor, para todos os operários. 
07.3. Comunicar, por escrito, à Secretaria de Administração, com antecedência mlnima de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer problema de atraso na execução, justificando o motivo pelo qual poderá ocorrer interrupção dos 
serviços. A Administração se reserva o direito de acatar ou não a justificafiva pelo atraso. 
07.4. Atender a todas as despesas decorrentes de transporte, assistência médica do seu pessoal, seguros contra 
acidentes no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, 
taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes. 
07.5. Executar quando solicitado, os serviços, objeto deste contrato, na cidade de Andorinha-Bahia, sem ônus 
para o CONTRATANTE. 
07.6. Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria de Administração do Municipio, cumprindo as 

exigências da mesma. 
07.7. Dirigir e supervisionar o fornecimento, ficando responsável, perante o CONTRATANTE, pela exatidão dos 

serviços e pela correta observância das especificações técnicas e demais normas aplicáveis. 
07.8. Repassar à Contratante os Índices de supressão de preço dos serviços, quando houver oficialmente, 

baixando seu preço referente às solicitações efetuadas no periodo. 
07.9. Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão administrativa, prevista no artigo 77 da Lei 

8.666/93. 
07.10. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
07.11. Não utilizar este contrato, Como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas. 

08. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
08.1. Além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, o CONTRATANTE obriga-se ainda a 
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a) informar a CONTRATADA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os problemas que venham a ocorrer, 
para a adoção das providências cabíveis; 
b) efetuar, no prazo e condições estabelecidos na cláusula quarta, os pagamentos devidoa á CONTRATADA. 
09.0A FISCALIZAÇÃO: 
09.1. Os serviços ajustados pelo presente contrato serão fistalizados por pessoa credenciada do 
CONTRATANTE, através da Secretaria de Administração do Município com poderes para verificar o fiel 
cumprimento deste em todos os termos e condições, tendo que sua eventual ôniitsão nãO exitnira a 
CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante oCONTRATANTE. 

10. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
10.1. Como critério de reajustamento de preço utilizar-se-á o índice estipulado pelo Endibe Nacional de. Preços ao 
ConsumidorAmplo — IPCA/18GE ou outro órgão que a subslituir, com a apresentação das faturas.de Notas Fiscais 
da(s) distribuidora(s), podendo este ser inferior ao reajuste oficial. 
10.2. A contratada ficará obrigada a aceitar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos 
serviços contratados, garantindo-se, em qualquer caso, o equillbrio-financeiro do Contrato. 

11, DA REGÊNCIA LEGAL: 
11.1. Submete-se, o presente contrato às disposições contidas na Lei Federal 8.666/93, bem como aos demais 
dispositivos legais aplicáveis, obrigando a CONTRATADA a firmar todo e qualquer instrumento de retificação que 
tenha por Objeto o cumprimento de prescrição legal e ou editalicia. 

PREFÊTURA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

12. DAS PENALIDADES E MULTA: 
Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Andorinha, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e 
será descredenciada no SICAF, se for o caso, sem prejuízos das multas previstas neste edital e das demais 
cominações referidas no Capitulo IV da Lei n°. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) Deixar de entregar documentação exigida no Edital; 
b) Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não retirar a Nota de Empenho; 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
e) Não mantivera proposta, injustificadamente; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidõneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada multa de mora, na forma estabelecida a 
seguir 

I. 0,2% (dois décimos por cento), por dia de atraso até o Máximo de 15 (quinze) dias. 
II. 2% (dois por cento) a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o 30° dia de atraso, podendo configurar após esse 

prazo a inexecução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
As multas a que se refere esta Cláusula incidem sobre o valor do contrato, serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela administração quando por acaso, cobradas judicialmente. 
Poderá aplicar seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 10%, calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições 

pactuadas; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por período 

não superior a dois (2) anos; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
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e) As sanções previstas nas alíneas "a', "te "d" do item anterior, poderão ser aplicadas conjuntamente com a da 
allnea 'V, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis. 
f) Na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em consequência de rescisão contrato* 
desde-que-atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo 
licitante vencedor, indlusive quanto ao preço, devidamente corrigido. 

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
131. A CONTRATADA não poderá transferir a execução dos serviços de que trata -o presente contrato, nem 
tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em parte, salvo com 
consentimento por escrito do MUNICÍPIO DE ANDORINHA, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, e 
exclusivamente nos casos previstos no Edital. 
13.2. Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso 
ou omisso, não previsto no Edital, no Contrato, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se qualquer forma 
relacione, direta ou indiretamente, com o objeto desta Licitação 
13.3. Serão partes integrantes do Contrato, independente de transcrição, o Edital, e todos os elementos fornecidos 
que serviram de base à Licitação, os pareceres da Comissão de Licitação-e a Proposta da Contratada. 

14. TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: 
14.1. A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem o -expresso 
consentimento da CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de restisão do ajuste. 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. O presente contrato será considerado rescindido de pleno direito, mediante caracterização formal do(s) 
seu(s) motivo(s), conforme estabelecido(s) nos Artigos 77, 78 e 79 dá Lei 8.666/93 e suas alterações. 
15.2. O término do contrato será formalizado através de celebração do termo de encerramento, e que as partes 
CONTRATANTES darto mútua, plena, geral e irrevogável quitação.de todos os direitos e obrigações contratuais, 
salvo os que, por disposição de Lei ou deste instrumento, vigorarem além da datado seu encerramento. 

16.00 FORO DO CONTRATO: 
16.1. Eleger-se-á o FORO DA COMARCA DE SENHOR DO BONFIM, da qual é Andorinha Distrito Judiciário, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciar e dirimir as dúvidas e 

controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste contrato. 
16.2. Assim havendo ajustados, fizeram imprimir este instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, que são 

rubricadas em todas as suas folhas e assinadas, a última delas, pelos representantes legais das partes e pelas 

testemunhas presenciais, para os efeitos juridicos. 

Andorinha-Bahia, 2 de Março de 2018. 

Éççflif(ClateDBCIág4a (
RENATO BRANDA() DE OLIVEIRA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHA I: 

CPF. N°  189 .h .ç 443 

'kl, MIS 
OC ASENA TRANSPORTE E ERVIÇOS LTDA 

PABLO RANGEL SOBREIRA N1AIA 
CONTRATADO(A) 

TESTErSIA II: 

LeflAt ir -».ft Cioatbs L_LY 
CPF. N°Chicl - 02" 
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 125/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2022- CONTRATO N° 225/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E PESADOS A SEREM UTILIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 

EMPRESA 01: SOUZA GOMES SERVIÇOS LTDA ; CNPJ: 12.333.224/0001-02 

EMPRESA 02: BSM LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E TRANSPORTES EIRELI; CNPJ:32.014.459/0001-30 

EMPRESA 02: ROCHASENA TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA; CNPJ:05.936.012/0001-46 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

DOS SERVIÇOS 
UND 

QUANT 

SOUZA GOMES - SANTA 
RITA 

BSM LOCAÇÕES DE 
MÁQUINAS 

ROCHASENA 
TRANSPORTE MÉDIA DE PREÇO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 
VEICULO TIPO 

PASSEIO
 A 

MES 1 R$ 4.175,00 R$ 4.175,00 R$ 2.563,00 R$ 2.563,00 R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 R$ 3.112,67 R$ 3.112,67 

Santa Rita de Cássia - BA, 29 de dezembro de 2022 

TELMA 

Diretora do De artamento de compras 

NIZ 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ra CEP: 47.15000. 
_ 

Santa Rita de Cássia-BA, 29 de dezembro de 2022. 

De: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para: ASSESSORIA JURÍDICO 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 125/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N° 
020/2022 — CONTRATO N° 225/2022 — SOUZA GOMES SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 
12.333.224/0001-02 — Contratação de empresa especializada na locação de veículos e pesados a 
serem utilizados para atender as demandas das diversas secretarias deste Município. 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Advogado, 

1. De ordem e conforme previsto no artigo 38, inciso VI, da Lei Federal n'.8666 de 21 de 
junho de 1993, encaminhamos o presente Processo, que tem por objetivo a prorrogação de 
vigência do contrato da empresa SOUZA GOMES SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 
12.333.224/0001 -02. 

Considerando que 

a) a empresa SOUZA GOMES SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 12.333.224/0001-02 
foi contratada para prestação de locação de veículos e pesados a serem utilizados para 
diversas secretarias deste Município; 

b) a continuidade da vigência do contrato se faz necessária para que a Administração 
Pública, em caso de urgência, possa ter a disponibilidade de aluguéis de carros no modelo 
especificado no objeto do contrato; 

c) a Lei 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, 

nas hipóteses em que consta no artigo 57: 

"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, excetos quanto aos relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses; (Redação dada pela Lei n°9.648, de 1998)." 

d) o contratado vem cumprindo plenamente com o objeto contratado, atendendo 

satisfatoriamente as demandas para as quais foi contratado, além disso, manifestou-se 

favoravelmente à prorrogação da vigência do contrato, nas mesmas condições 

contratuais, inclusive quanto aos preços, assim, os preços contratados serão mantidos, 

sem qualquer reajuste; 

Página 1 de 2 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora meiem, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

e) o contratado, atendendo nossa solicitação, se manifestou favoravelmente à prorrogação 
da vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços, 
assim, os preços contratados serão mantidos, sem qualquer reajuste; 

2. Somos favoráveis à sua prorrogação, de 31 de dezembro de 2022 para 31 de maio de 

2023, 5 (cinco) meses, conforme previsto no artigo 57 §2° da Lei Federal n°. 8.666/93, nas 

mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDUARD GO RIBEIRO 
Presi ente 

, 

IGOR 
v„..1

PEDRO  SIL A LIMA 
Membro 

» 1 Q
GILVAN CARVALHO DE MELO 

Membro 
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DIÁRIO 

14 OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Tf asar Prpfire" ?fria% AM' Ceffin)-  fr,  httPlhantantadecassaa bago:, br - Santo Ma (14 CáSla -8.- CEP 47.250-000 

PORTARIA N° 231 DE 20 DE MAIO DE 2022 

"Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de Licitações — CPL desta 
Prefeitura. 

Titulares: 

Presidente Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Membro: Gihran Carvalho de Melo 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes: 

Higo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

Art. 2° • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 20 de maio de 2022. 

Certificação Cássia!: CLLXIGNJ-EWJHKQPP-VBWD1BA4L1-HWTEXRUY 

Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme PM n°2200-2/20W de 24/0812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNN N° 13.880.711/0001-40 

PAR ECERJURIDICO— PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 125/2022- CONTRATO N2 225/2022 — 
PREGÃOPRESENCIAL Ng 020/2022 — ADITIVO DE PRAZO — POSSIBILIDADE E LEGALIDADE 

EMENTA Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, com 
alteração relativa à ampliação de vigência contratual, desde que dentro do prazo de vigência do contrato 
e nos termos da alínea "b", do inciso II, do art.65 e do incisai!, do §12 do artigo 57, ambos da Lei ng 
8.666/93 de 21.06.93. 

1 — INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões 
que envolvem a PREGÃO PRESENCIAL n9 020/2022, CONTRATO n9 225/2022, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n9 125/2022, no que tange à alteração contratual mediante prorrogação de 
prazo mediante a aditivação com ampliação da vigência contratual, à luz das normas jurídicas 
aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante. 

2 — RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de 
parecer é aferir a plausibilidade da alteração contratual por via de aditivo no âmbito do contrato 
citado e do certame acima epigrafado, considerada a necessidade de ampliação do prazo de 
vigência do contrato, relatada na solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao 
procedimento oriundos da Secretaria Municipal de Administração, não havendo no pedido 
solicitação de aditivação de valor, estando a pretensão fundada no disposto no art. 57, inciso H, 
da Lei n2 8.666/93 conforme pontuado no aditivo. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim 
como analisamos detalhadarnente os autos do procedimento licitatorio, o contrato e a 
documentação complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de aditivo, 
ressaltando-se que não há aditivos de valor constantes dos autos segundo o apurado, não se 
tendo promovido aditivação de qualquer valor anteriormente. É o relatório. 

3—  PARECER 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAILIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibil idade da 

celebração de aditamento ao contrato com ampliação da vigência de prazo de execução do 

contrato conforme se vê do processo administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse 

particular, não há dúvida quanto ao cabimento da pretensão de celebração de aditamento no 

caso, à luz do disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal n°8.666/93, se verificando o evidente 

apego à lei, pois, resta claro no processo administrativo, se tratar de típico caso de alteração 

bilateral decorrente da necessidade das partes e em especial da Administração Pública, de 

ampliação da vigência do contrato com extensão do prazo de execução, bem como se contempla 

espécie onde é necessário tal ampliação do prazo para atender a pretensão de ajustar o contrato, 

o que se constata da documentação que integra o feito, a demonstrar, portanto, o cumprimento 

das exigências legais que autorizam a alteração, ficando patenteada, assim, a viabilidade da 

mesma que se verifica absolutamente possível a nível legal. 

Senão, vejamos. 

A Lei ng 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese 

no seu artigo 57, inciso II, 

ao dispor que: 

"Art. 57. A duraçãodos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) 

li — a prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses. 

Resta claro do processo administrativo que há interesse da contratada e da contratante 
na prorrogação do prazo, para fins de continuidade na prestação dos referidos serviços, 

configurando-se (a prorrogação) como medida mais vantajosa ecomicamente à administração, o 

que se encontra devidamente justificado.' 

Devemos observar ainda que a contratada se releva manter-se idônea para a contratação 
com a Administração Pública, vez que mantem suas certidões negativas em dias. Desta forma, 
conclui-se que pela razão apresentada é viável e justificável a prorrogação da vigência do 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

contrato supracitado. A continuidade na execução do objeto, já contratado, minimizaria custos e 

tempo, vez que não trata o caso de acréscimo de valores, mas tão somente de prorrogação de 

prazos, sendo mais dispendioso realizar nova licitação, evitando reajustes de valores que 

poderiam gerar novos custos a Administração Pública, que certamente estariam (os custos) 

sujeitos aos reajustes decorrentes da inflação e outros fatores externos, ainda mais diante da 

situação pandêmica que vivemos nos últimos anos. 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova 

alteração contratual no caso presente, prorrogando o prazo, dentro das circunstâncias postas 

tanto no disposto §12, inciso li, do art. 57, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, circunstâncias que, 

pelo contrário, se impõem em nome do interesse público. 

Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de aditivação/prorrogação se dê pela 
publicação do instrumento na forma do- Parágrafo Único, do art. 60, da Lei 8666/93, a fim de que 
se revista de eficácia. 

4 - CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões 

legais e de interesse público já amplamente deduzidas neste parecer, entende e opina esta 

Consultoria Jurídica do Município, salvo melhor juízo, favoravelmente e pela possibilidade de 

alteração contratual por via de aditivo na hipótese tratada (PREGÃO-PRESENCIAL n2 020/2022 - 
Contrato n° 225/2022- PA n 125/2022), para fazer constar ampliação do prazo de vigência do 

contrato, alterando a sua execução e o regime jurídico da prestação, tudo mediante ato 

motivado da autoridade administrativa nos precisos termos da lei e de conformidade com a 

fundamentação supra, estando possibilitada a celebração de aditivo  . S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 29 de dezembro de 2022. 

PEDRO ZA WINCK 

OABVBA 68.244 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia - Bahia, CEP: 47.150-000. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SOUZA GOMES SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 12.333.224/0001-02 

Certidão n°: 45196791/2022 

Expedição: 13/12/2022, às 16:08:04 

Validade: 11/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SOUZA GOMES SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.333.224/0001-02, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOUZA GOMES SERVICOS LTDA 
CNPJ: 12.333.224/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 06:58:00 do dia 14/09/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/03/2023. 
Código de controle da certidão: 2480.5FAE.A899.BEF6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 13/12/2022 16:09 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20227024180 

RAZÃO SOCIAL 

SOUZA COMES SER \TICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

089.443.309 - BAIXADO 

CNPJ 

12.333.224/0001-02 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/12/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
12.333.224/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE A BERTURA
23/07/2010 

NOME EMPRESARIAL 
SOUZA GOMES SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
WB EMPREENDIMENTOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.134-00 - Obras de terraplenagem 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 'Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
AV CLAUDINO BARRETO RIOS 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
***** *** 

CEP 
47.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNIC1P10 
WANDERLEY 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
UNIVERSO.UNICON@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(77) 9823-7148 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/07/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~kis* 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/12/2022 às 00:04:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



CAIXA 
CAIXA ECONOM A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.333.224/0001-02 

Razão Social:souzA GOMES SERVICOS LTDA 
Endereço: AV CLAUDINO BARRETO RIOS SN / CENTRO / WANDERLEY / BA / 47940-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/12/2022 a 16/01/2023 

Certificação Número: 2022121800395369629065 

Informação obtida em 29/12/2022 10:31:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 

Divisão de Tributos 
AV. JUSCELINO KUBITSCHEK - N°80 CENTRO - WANDERLEY - BA CE 47940-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Certidão de N°578 datada em 0611212022 

rir Processo. 

Certifico que a empresa inscrita neste município SOiD n° 104004, consta em nome de (a) ; 

Empresa: SOUZA GOMES SERVIÇOS LTDA 
Fantasia: W13 EMPREENDIMENTOS 
C.N.P.J/CPF: 12233.224/0001-02 
Endereço; AV, CLAUDINO BARRETO RIOS N° BAIRRO: CENTRO CEP; 47940000 COMPLEMENTO: 
N°. 53/1,4 
Complemento: 
Bairro: CENTRO
Loteamento: 
Quadra: 
Lote: 
Ceei 47940000 
Solicitante: 

Não possui ale a presente data qualquer debito levantado junto ao erário. 
As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em qualquer tempo, os 
débitos que venham a ser posteriormente apurados pela autoridade administrativa competente, 

WANDERLEY - BA, 06/12/2022 

Validade da Certidão de 180 (Cento e oitenta) dias a contar da data de sua emissão. 

Emitida por :PAULO GIOVANE SANTANA DE SOUZA 

DE SOUZA 
Diretor de Tributos 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 125/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2022 — 
CONTRATO N° 225/2022 — SOUZA GOMES SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 
12.333.224/0001-02 — Contratação de empresa especializada na locação de veículos e pesados a 
serem utilizados para atender as demandas das diversas secretarias deste Município. 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr. Antônio Augusto Aragão Júnior, Secretário de 

Administração deste Município, justificativas que aceito e concordo, objetivando a prorrogação do 

Contrato n° 225/2022 da empresa SOUZA GOMES SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob n° 

12.333.224/0001-02, tendo em vista o interesse tanto da Administração quanto da empresa contratada e 

conforme artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, desta forma, autorizo a prorrogação pleiteada, que 

deverá ocorrer nas seguintes condições: 

a) Favorecido: SOUZA GOMES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
12.333.224/0001-02, estabelecida na avenida Claudino Barreto Rios n/s, bairro Centro, CEP 
47.940-000, Município de Wanderley-BA; 

b) Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de veículos e pesados a serem 

utilizados para atender as demandas das diversas secretarias deste Município; 

c) Formalização: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato n° 225/2022, prorrogando a 

vigência contratual de 31 de dezembro de 2022 para 31 de maio de 2023, com saldo 

remanescente de 1.065.260,00 (hum milhão, sessenta e cinco mil e duzentos e sessenta reais), 

para período de 5 (cinco) meses; 

permanecendo inalteradas as demais condições do referido Contrato, cabendo à Secretaria de 

Administração o acompanhamento dos serviços ora prorrogados, trazendo ao Gabinete do Prefeito 

eventuais óbices. 

Santa Rita de Cássia, 29 de dezembro de 2022. 

Página 1 de 1 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 125/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 020/2022 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATO 

Contrato n°. 225/2022 

Aditivo n'. 01 

0 ML:NICiP10 DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bailia, pessoa juridica de direito 
público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o tf. 13.880.711/0001-40, 
sediado na Travessa Professora Helena, sia°. CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia-BA, neste ato 
representado pelo Exato Prefeito Municipal, O Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, 
odontólogo. portador da Identidade Profissional n". 2652-CRO-BA. CPF 207.067.15349, e de outro 
lado, como Contratado. SOUZA GOMES SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado. 
inscrita no CNPJ sob n° 12.333.22410001-02, estabelecida na Avenida Claudino Barrem Rios n/s, 
Bairro Centro. CEP 47.940-000, Município de Wanderley-BA, neste ato representado pelo o sr. Edes 
Souza de Oliveira, brasileiro, portador da cédula de Identidade n° 607006374 SSP-BA, inscrito no 
CPF sob n° 687.326.945-04, residente e domiciliado na Cidade de Wanderley - Bahia, formalizaram 
o Contrato de prestação de fornecimentos em 09 de agosto de 2022, tendo como objeto a contratação 
de empresa especializada para locação de veiculos e pesados a serem utilizados para atender as 
demandas das diversas secretarias deste Municipio. nos termos do Processo de Licitação Pregão 
Presencial nu. 020/2022. originado do Processo Administrativo n°. 125/2022, conforme justificativas 
constantes no presente Processo, tem justo e acordado, neste ato, alterar o presente Contrato 
conforme adiante se declara: 

Clausula Primeira PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO 
- Conforme justificativas constantes no presente Processo. o Municipio de Santa Rita de Cássia-BA e 
o contratado tem, justo e acordado, neste ato, prorrogar a vigência do presente Contrato, de 31 de 
dezembro 2022 para 31 de maio de 2023. Conforme consta no artigo 57 da Lei Federal no 8666/93, 
que se transcreve abaixo: 

.¼t. 5? A duração dos contratos regados por ~i Lei ficará adstrita à vagéncia dos respectivos 
créditos orçamentários. execres quantos aos relato. os. 

( 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos com vastas á obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração. limitada a sessenta meses; (Redação dada 
pela Lei of 9648, de 1998) " 

(. .) 

§ 7,o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e predamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o contrato" 

Cláusula Segunda - SALDO EXISTENTE no valor de 1.065.260.00 (um minta°, sessenta e cinco mil 

c duzentos e sessenta reais), para período de 5 (cinco) meses; 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o Contratado, declarando não haver 
interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam presente Termfi 

• enate), 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CAS A 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 
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)2 (duas) vias, juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois de lido e 
achado conforme, que se juntará ao Contrato, fbrmando um todo único, indivisível e inseparável para 
iodos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui expressamente alterados e ratificando 
os demais termos do Contraio não expressamenre aliciados neste instrumento. 

Santa Rita de (Ias A, 29 de dezembro e 2022. 

MUNICÍPIO DE 
José Bei 

SOUZA GOM R V[ços LTDA 
12.333 221)0001-02 

Edes Souza de Oliveira 

2) 

NOIDC: iA A ° \-) cio 1)- 2LLA NomeJn Q.ssrci. - eilLors.ky_. J. 
c:Pr 1 7-21 o
Identidade; : SSP 60 Identidade: 

2 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

rraveasa woncn ~Mi, sie centro de Santa Rita de Ctrada•Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRAIIVO W.12572022 - PREGÃO PRESENCIAL N" 020/2022 

EXTRATO DE ADITIVO 

Contrato  ri° 225/2022 - Contratantes: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÂSSIA-BA e 
SOUZA GOMES SERVIÇOS LEDA, CNP' sob o rd' 12.333.224/0001-02- Objeto do Contrato: 
Contratação de empresa especializada na locaOio de veículos e pesados a serem utilizados para 
atender as demandas das diversas secretarias deste Município, Valor Total: R$ 1.098.500,00 (um 
milhão, noventa e oito mil e quinhentos reais); Fonte de Recursos: 0 -Recursos Ordinários; 2 - 
Receitas de impostos e Transferências de impostos Saúde 15%; 14 - Transferência de Recursos 
do Sistema Único de Saúde SUS; 28 - Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS: 29 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social RIAS; 19 - Transferência 
FUNDEB ( aplicação em outras despesas de Educação Básica - 40%9, 1-Receitas de Impostos e 
Transferências de imposzos &Citação 25%: 4- 'Contribuição ao Programa Ensino Fundamental 
Selinio Educação; 42 - Royalties/ Fundo 'Especial do petróleo Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Minerais: 16 - Contribuição de Intervenção do Dominai Económico - 
CIDE: Data do Contrato 09 de agosto de 2022: - AVITIVO DE REUFICACÃO 
RAWICACÃO N" 01 - finalidade do Aditivo: Prorrogar a vigência do contrato de 31 de 
dezembro de 2022 para 31 de maio 2023, confiante constato artigo 57 da Lei Federal 8.666/93; 
Data do Aditivo- 29 de dezembro de 2021 Assinam: José Benedito Rocha Amgão e Edes S 01122 

de Oliveira. respectivamente, pelo Município e pelo Contratado 

Santa Rita de Cássia-BA, 29 de dezembro de 2022. 

Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de 1 Icisição 

Cernficaç&o igria KPDE14041-JAI G81 - YYFAIEK-GV41.1WWXY 
Versão eletrônica disponível em. https:/ídoom.org.br/bo/sontorftodocassia 
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